LEI Nº 2.907,  DE 17 DE DEZEMBRO DE 2008

Autoriza o Executivo Municipal  proceder à Concessão de Direito Real de Uso, do imóvel que especifica à Associação de Apoio Comunitário do Conjunto Habitacional do Bairro Santa Terezinha.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou  e eu promulgo a seguinte

LEI:

Art. 1º . Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder  a Concessão de Direito Real de Uso, do imóvel  constituído pelo lote 090,  Quadra 016, Setor 025, localizado na Rua do Enfermeiros, nº 295, Bairro Santa Terezinha, medindo 360,00m² (trezentos e sessenta metros quadrados), de propriedade do  Município,  à ASSOCIAÇÃO DE APOIO COMUNITÁRIO DO CONJUNTO HABITACIONAL DO BAIRRO SANTA TEREZINHA, inscrita no CGC/MF sob o nº 22.693.295/0001-61, pelo prazo determinado de 99 (noventa e nove) anos, mediante escritura particular registrada em livro próprio da Prefeitura e matriculada em cartório de registro de imóveis da Comarca.

§ 1º . A Concessão de Direito Real de Uso a que se refere o caput deste artigo tem por finalidade regularização fundiária de interesse social local,  para fins de construção de equipamento para uso da comunidade.

§ 2º . É facultada à concessionária celebrar contrato de parceria com entidade(s) sem fins lucrativos para o cumprimento da finalidade a que se refere  o parágrafo anterior, informando previamente ao Poder Público Municipal concedente sobre tal parceria para resguardo do interesse público. 

Art. 2º . A beneficiária descrita no Artigo 1º desta lei consiste na única herdeira de RONISE DE FÁTIMA OLIVEIRA BANDEIRA detentora da posse do imóvel, legalmente cedida, desde 1992.

Art. 2 º . Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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